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A Prefeitura de Orlândia, através da Secretaria Municipal de Saúde, iniciará no próximo dia 27/12, o pré cadastro 
para vacinação contra a COVID-19, para as crianças com comorbidades, com idade entre 6 meses a 2 anos, 11 
meses e 29 dias. 

Centro de Saúde "Dr. Miguel Vitaliano" 

08h às 10h30 e das 13h30 às 16h 

Obrigatória a apresentação de laudo médico e documentos (RG e CPF) da criança. 
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GCM de Orlândia apreendeu "armas brancas" durante abordagens 

Os Guardas Civis Municipais de Orlândia, Goes e Araújo, 
realizam o patrulhamento preventivo, com vistas à 
segurança das instalações públicas do município, sendo 
destaques no último mês, pelo brilhante trabalho executado.  

Dentre diversas ações realizadas, destacamos uma ocorrida 
no dia 16 de novembro de 2.022, por volta dás 18h, próximo 
ao Teatro Municipal, os GCMs abordaram um  morador em 
situação de rua, cuja as iniciais de seu nome são J.C.B., 37 
anos de idade, natural de Sales de Oliveira, sendo 
encontrado em seu poder 01 (um) estilete e dichavador 
(usado para esfarelar maconha), o qual consta em seus 
prontuários de passagens pelo Artigo 155 (Assalto) do 
Código Penal Brasileiro.  

Os agentes também durante o mês de novembro, 
recolherem do poder de diversos moradores em situação de  
rua, os quais constam com várias passagens pela Justiça, 09 (nove) facas, que se permanecesse em poder dos 
abordados, poderiam ser utilizadas como "armas brancas", com o objetivo de praticarem crimes, para aquisição 
de entorpecentes. 

Orlândia recebeu Van Adaptada do Governo de SP 

Foi realizada na última quarta-feira (21), na cidade 
de Ribeirão Preto, a entrega para o município de 
Orlândia de uma Van adaptada, através do 
Programado Governo de SP “Cidade Acessível”. 

O novo veículo irá ajudar muito no transporte de 
pessoas com necessidades especiais, tanto para 
transporte local como intermunicipal. 
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Prefeitura de Orlândia está realizando limpeza de bocas de lobo 

A Prefeitura de Orlândia segue realizando a 
limpeza de bocas de lobo (bueiros), em 
diversos bairros da cidade. Nesta semana 
os serviços foram executados no bairro da 
"Vilinha". 

Esse serviço colabora para que as águas de 
chuva sigam seu curso natural nas galerias 
de águas pluviais, garantindo o escoamento 
e que materiais sólidos, retidos durante as 
chuvas, ou enxurradas não obstruam a 
drenagem das águas. 
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PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou o seguinte Termo de Aditamento contratual 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL 151/2021: 

CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA

OBJETO: Prorroga-se, com fundamento no artigo 57, II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e cláusula contratual original 05.1, 
por mais 12 (doze) meses, contados de 29 de novembro 
de 2022 a 29 de novembro de 2023, a relação contratual 
havida entre as partes. Reajustar os valores unitários e 
globais vigentes, em 6,47% mediante aplicação do índice 
de correção monetária IPCA/IBGE apurado no período de 
Novembro de 2021 a Outubro de 2022, a incidir a partir de 29 
de Novembro de 2022, com fundamento no artigo 65, II, “d” e 
§8º da Lei nº 8.666/93 e item X, subitem 5 do edital. O presente 
instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO 
DE CARGAS DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL PARA 
FORNECIMENTO AOS PACIENTES EM TRATAMENTO DE 
SAÚDE (OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR) E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA.

VALOR: R$ 373.707,00

PRAZO: 12 (doze) meses, com vigência iniciada em 29 
de Novembro de 2022 e término em 29 de Novembro de 
2023.

DATA: 17/11/2022

Orlândia, 22 de Dezembro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou o seguinte Termo de Aditamento contratual 
referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL:

CONTRATADA: MIGUEL ISPER NETO.

OBJETO: Prorroga-se a vigência contratual por mais 
12 (doze) meses, contados de 02 de Janeiro de 2023 a 02 
de Janeiro de 2024, com fundamento no artigo 57, inciso 
II e seu §2º, todos da Lei Federal nº 8.666/93, cláusula 5ª 
do contrato original e Art. 3º da Lei Federal nº 8245/91. 
Reajuste-se o aluguel com fundamento na cláusula 04.3 do 
contrato mantido entre as partes, bem como no artigo 65, §8º 
da Lei Federal nº 8.666/93, em 5,90% mediante a aplicação 
do índice de variação de preços – IPCA/IBGE apurado no 
período anual, passando o aluguel mensal para R$ 2.127,92. 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA 
02, Nº 02, ESQUINA COM AVENIDA DO CAFÉ, NA CIDADE 
DE ORLÂNDIA.

VALOR: R$ 25.535,04

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 02 de Janeiro de 
2023 a 02 de Janeiro de 2024.

DATA: 13/12/2022

Orlândia, 22 de Dezembro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.  

Aviso de Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que referente à TOMADA DE PREÇO 16/2022, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM UTILIZAÇÃO DE 
CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, 
SOBRE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EXISTENTE EM 
RUAS DO JARDIM TEIXEIRA E DO JARDIM SANTA 
RITA NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA – SÃO PAULO, 
diante da não apresentação de razões recursais pelas 
empresas habilitadas,  PAVINI ENGENHARIA EIRELI, 
CNPJ Nº 26.444.816/0001-06 e DGB ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 61.608.477/0001-49, a 
Comissão Permanente de Contratação torna público que o 
prosseguimento do certame ocorrerá no Setor de Licitações, 
no dia 28.12.2022 às 14:00 horas. Orlândia, SP, 22 de 
Dezembro de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. 
Prefeito Municipal.

Contratos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2022: 

CONTRATADA: EMPORIO DECK CAFÉ LTDA ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ARMAZENADAS 
EM MARMITAS DESTINADAS A ATLETAS PARTICIPANTES 
DO EVENTO DE CLÍNICA DE ATLETISMO A SER 
REALIZADA NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA ENTRE OS 
DIAS 24 E 28 DE JANEIRO DE 2022.

VALOR: R$ 13.398,00

PRAZO: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 
o dia 31.01.2023.

DATA: 20/12/2022

Orlândia, 22 de Dezembro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
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que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente à 
TOMADA DE PREÇOS 12/2022:

CONTRATADA: LUIS HENRIQUE LISBOA DE ABREU 
ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DE TRÊS SALAS PARA ATENDER A DEMANDA DA 
EMEB “CORONEL FRANCISCO ORLANDO”, EM PRÉDIO 
PÚBLICO LOCALIZADO NA AVENIDA DO CAFÉ, Nº 333, 
NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP.

VALOR: R$ 198.726,96

PRAZO: 03 (três) meses, contados da data de assinatura 
de seu instrumento.

DATA: 20/12/2022

Orlândia, 22 de Dezembro de 2022. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Homologação / Adjudicação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO 07/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA 
O TRATAMENTO DAS PISCINAS DO MUNICÍPIO DE 
ORLÂNDIA-SP, no qual foi julgada vencedora a proposta 
formulada por SANIGRAN LTDA, CNPJ Nº 15.153.524/0001-
90, situada à RUA JACOB GUBAUA, 250, na cidade de 
ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR, no valor de 10.800,00. 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 22/12/2022. Orlândia, 22 de 
Dezembro de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 
– Prefeito Municipal. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que homologou e adjudicou o certame licitatório do PREGÃO 
PRESENCIAL 179/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LANCHES (KIT) PARA 
SEREM DISTRIBUIDOS AOS ATLETAS DA SECRETARIA 
DE ESPORTES, no qual foi julgada vencedora a proposta 
formulada por MAYCON WALDYR DE OLIVEIRA ME, CNPJ 
Nº 34.061.642/0001-12, situada à AVENIDA SEIS, 1194, na 
cidade de ORLÂNDIA/SP, no valor de 40.000,00. DATA DE 
HOMOLOGAÇÃO: 22/12/2022. Orlândia, 22 de Dezembro 
de 2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito 
Municipal. 

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 002/22
MURILO SANTIAGO SPADINI, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, TENDO EM VISTA O RESULTADO DO 
CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2022, HOMOLOGADO 
EM 06 DE SETEMBRO DE 2022 (JORNAL OFICIAL DE 
ORLÂNDIA, ANO DE 2022, NÚMERO 1.409, DIA 06 DE 
SETEMBRO DE 2022, PAGINA 6),

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º - Nomear, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Procurador Jurídico da Câmara Municipal de 
Orlândia, a partir desta data, nos termos da Lei n°. 4.124, 
de 13 de dezembro de 2017, ADEMIR APARECIDO 
FIQUEIREDO JÚNIOR, portador da cédula de identidade 
RG n°. 48.323.241-5.

Art. 2º - O servidor ora nomeado fica submetido ao 
Regime Jurídico dos Servidores do Município de Orlândia, 
atualmente regido pela Lei Complementar n°. 3.544, de 28 
de Junho de 2007, bem como às demais disposições legais 
pertinentes, inclusive de normas específicas exclusivamente 
ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Orlândia.

Art. 3º - O servidor ora nomeado tomará posse e entrará 
em exercício no cargo à partir desta data.

Art. 4° - O servidor ora nomeado será submetido, nos 
termos dos artigos 20 e 21 da Lei Complementar n°. 3.544, 
de 28 de junho de 2007, a estágio probatório por período de 
3 (três) anos e somente alcançará a estabilidade no cargo 
após as avaliações aplicáveis.

Art. 5° - O servidor ora nomeado, para efeitos 
previdenciários, será vinculado ao Regime Próprio dos 
Servidores Públicos do Município de Orlândia, nos termos 
da Lei Complementar n°. 3.480, de 22 de maio de 2006 e 
alterações.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA-SP.,

EM 20 DE DEZEMBRO DE 2.022

MURILO SANTIAGO SPADINI

PRESIDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Márcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 
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